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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média, 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

pianilha linhas kombeiros,,,20?5jnlciaI.pdf (1 87,22 KB) 13 downloads 

MaweIXiminos Loureríço fsr 
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Quem já visualizou? [2 ou mais pessoas] 
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ligo Sab no Feiiarito SMA.,UcJ NadineMendes e.OJiveia SMA LIC 

documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 
contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementação ao Secretário requisitante MaxveXieuictLourénço 
- 
SMEJ. 
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SMA arquivou. 03/02/2025 23:53:09 Wilson César de Araújo 

arquivou. 04102/2025 06:58:27 Maxwel Ximenes Lourenço SME 
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prioridade máxima para está formalização, e, se necessário solicitem 

auxílio dos colegas [bride d4us Rocha  SM-RH, 

J.i.s 

Waaka XDarc1dà4ailva  -8MÂL1Õ4. 

Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 

Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem Já visualizou? ou mais pessoas 
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Respondido) 

ctEolvØsirnrn 
pcompanhándo' 

Prezados, bom dial 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha, 

ô;2h  ilson Cesar de Araujo SMA astinÓu digitalmonte Memorando 1 38812025 como cortificido 
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dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilômetros. 
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Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. Página N., 
Osta 

Servidor 
At.te 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

0710212025, 11:59 

Nadine Mendes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Quem já visualizou?  2 ou mais pessoas 
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• Despacho 3- 38812025 

06/02/2025 Ó9:09 

(Respondido) 

Maxwel L. SME 
NV 

Envolvido internos 
acompanhando 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE IDE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa áreà rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 
processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 

execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 
transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil 
de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 
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de Jesus R6cha:SMAHJcomo estão 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 
compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

2 ou mais pessoas 

Prefeitura Municipal de Elól Mendes 1 lOoc 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n°  

14.133/2021. 

Página N.O tií 
Data 11  

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
Servidor 

contrato realizado no processo licitatôrio anterior no último semestre de 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 
4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 
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Página N.°  

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES
Pa ta 

Senqdor 

Rua Coronel Horácio Alvos Pereira, 335-Centro - Elói MendeslMG -CEP: 37110-000 - CNPJ: 20.347.22510001-26 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL - 2025 

01 ANTÔNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mondes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Crui 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

22 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cirandinha/Luís 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilíno/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

Nogueira/Brasilino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Rua Coronel Horácio Alves Pereira. 335—Centro - Elói Mendes/MG - CEP: 37110.000 - CNPJ: 20.347.225100 26 

085.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE NQ 17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITA11VO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357,00 

Benedeti/Brasilino/Carrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Camões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasilino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar AraújotJúlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Luisa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Norma/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 
45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335- Centro - Elól Mendes/MG - CEP: 31110-000 - CNPJ: 20.347.22510001.26 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

01 ANTÓNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 . 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 420 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 420 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO OscarAraújo 100 4,20 420,00 

16 PARA(SO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

22 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cirandinha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

Nogueira/Brasilino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira. 335—Centro - Elól Mendes/MG - CEP: 37110-000 - CNPJ: 20.347.22510001.26 

vagina N." 4V 

Data 4 
Servidor 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

VALOR MÊS 

30 -- IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357,00 

Benedeti/Brasilino/Carrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Camões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasilino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE- Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Luisa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Norma/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Luisa/Carrossel/Nornia 

de Brito 

44 -- 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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MUNICÍPIO DÊ ELÓI MENDESOr 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 —Centro - Elói Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNN: 20.347.225/0001-26 j Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.zhg.gov.br  

Formalização de Demanda 

 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (..) 

 

  

  

 

Requisitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

41 DAV TRANSPORTES 100 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação q 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontrataçáo de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dess 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imedia 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNN com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 
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Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema continuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$22.260 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta reais). 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 
tempo hábil. 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vincularão ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 
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Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

Maxwell Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 
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O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veiculos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 
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alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 
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Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22,25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veiculo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ónibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais). 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente á 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação pordispensa de licitação se faz necessária devido á urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma continua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNN com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 
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• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo' de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

lvlonitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é do R$38.732,40 (trinta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta centavos). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 25/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 
tempo hábil. 
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Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

Maxwell Ximenes Lourenço 
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Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 
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PÁGINA N': 

PATA: /  

SI BVIDOR: 

          

            

AUTORIZAÇÃO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparado pelo Art. 75, VIII da Lei 
14.133/2021 acompanhado pela agente de contratação Waleska Aparecida da Silva malrietila ti 

6191. 

NATAL DONIZETTL CADORINI 

Prefeito Municipal 

15 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e aiuIisc 
jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WAL APARECIDA DA SILVA 

Agente de contratação 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - 

R:Ce1. Horácio Abres Pereira, 335 - CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Dav Transportes, pessoa jurídica de 
direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária, onde haja 
concorrência. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

f. .. 1  

 

  

  

  

  

 

1 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26 - 

RCeI. Honicio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita tição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo Iicitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 
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O TCU, em decisão, afirmou que 'A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco 
importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses.. .Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15a  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

e A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

JuIianr sar Goulart 
OAB/ '4.903 
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unta Curneiçial do Estado te Minas Corais 
o reiistro sob o n° 11954303 em 19/09/2024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA. Nire 31213708359 e protocolo 245666648-

13/6912024. Efeitos do registro: 13109/2024. Autenticação: 82A28424251A84445ECECD0844529EA388F9. Marinely de Paula Bomflm - Secrelária-
Geral. Para validar es!e documento, acesse http:I1wtr.v.Jucemg.mg.gov.br e informe ri"  do protocolo 24/566.664-8 e o código do segurança SEVj 
Esta cópia foi autanticada digitelmonte o assinada em 1910912024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

Ministério da Economia N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) Data VL- nO! 

t

i.. Secretaria de Governo Digital 

t 
 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração SeMdor? Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE (da sae ou filial quando a Código da Natureza N° do Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio 

31213708359 2062 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENOTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome 04V ÍRANSPORTFS 1 TDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do comércio) N° FCN/REMP 

requer a V.S' o d.1erimetiIo 00 seguinte ato:
lvii1 i ii1 1 iii IV iii iii iii ii 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
II  

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MGN2497805829 

1 002 ALTERACAO 
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

aj=t DI MFNDFS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: 

Assinatura: 
12 SETEMBRO 2024 Telefone de Contato: 

Data 

jSO DA JUNTrCOMERCI.AL  
CISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Noir.ttti) Er.:picaarial(sis) IguiiI(ais) ou semelhante(s): 
LISIM fl SIM

Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

LI NÃO _/_/ - E NÃO / / Responsável 
Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
Frcc&sso.ern exi9í,cio (Vide despacho em folha anexa)

2° Exigência 3' Exigência 4° Exigência 3' Exigência 

rcesso defendo. l>ubliquaso e arquive-se. E E E 
indelrido. Puteique-co. 

Data Responsável 
O COLEGIADA 

- 

[1 :ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
2° Exigência 38 Exigência 40 Exigência 5° Exigência 

[j 

 

P, acesso deferido. Publique-se e a(quive-se. E E E E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

pãg. 118 
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Data 

Servidor 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital Página N.°JI 

Capa de Processo 

Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/566.664-8 M0N2497805829 12/0912024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

700.654.336-37 TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11984303 em 19/09/2024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA, Nire 31213708359 e protocolo 245666648-
13109/2024. Efeitos do registro: 13/0912024. Autenticação: 82A28424251A84445ECECD0844529EA388F9. Martnely de Paula Bornfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:llwww.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 241566.664-6 e o código de segurança SEVJ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/0912024 por Marinely de Paula Bomflm - $ecretria-Geral. 

pág. 218 



Página P4.' 

Data 

Servidor 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA DAV TRANSPORTES LTDA 

TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, 
Solteiro(a), data de nascimento 25/05/2000, n° do CPF 700.654.336-37, documento de identidade 
MG-21.204.696, PC, MG, com domicílio/residência a RUA RITA FRANCO ARMANDO, número 
75, bairro/distrito JARDIM DAS PALMEIRAS, município ELOI MENDES - MINAS GERAIS, 
CEP 37.110-000, resolve alterar o contrato, dentro das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: O capital social neste ato passa a ser de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais), dividido em 360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, e, fica assim distribuído: 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade e posteriores alterações, não alcançados neste instrumento, continuam em vigor. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

À Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CÀusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de DAV TRANSPORTES LTDA. 

CláusuLa Segunda - O objeto social será TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA RITA FRANCO ARMANDO, número 75, bairro/ 
distrito JARDIM DAS PALMEIRAS, município ELOI MENDES - MG, CEP 37.110-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 261I2/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é de Ps 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido em 
360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas neste ato, em moeda corrente do país, e, fica assim distribuído: 

NOME N°  QUOTAS VALOR R$ 
TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 360.000,00 

360.000,00 

Õláusu!a Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições, preço 
e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão; 
a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

NOME N° QUOTAS VALOR R$ 

TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 360.000 360.000,00 

TOTAL 360.000 360.000,00 

JuntdCoryierrÀal do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro soba ri' 11984303 em 19/09/2024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA, Nire 31213708359 e protocolo 245666648-
13/09/2024. Efeitos do registro: 13109/2024. Autenticação: 82A28424251A84445ECEC008445298A388F9. Marinely de Paula Bomfmrn - Secretária-
Gel. Pari validar este ddcumentocesse http://v.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 241566.664-8 e o código de segurança 8EV] 
Esta cõja foi autenlicada di9italrnrte e assinada em 19/09/2024 por Mamineiy de Paula Boniflm - Secretária-Geral.

V4221. 
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Página N? /13 

Data 01 

Servido 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA DAV TRANSPORTES LTDA 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) TIAGO 
EDUARDO CASTRO DA SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima .. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 
receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso 1 do art. 30  da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m)em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30  da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
espëeialmente 1ev±tado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
ciii que a àoeiedade sé resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de ELÓI MENDES - MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estahdo"ó(s) ócio(s) justo(s) e cofltratado(s), assinam o presente instrumento. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o no 11984303 em 19/0912024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA, Nire 31213708359 e protocolo 245666648-
13/0912024. Efeitos do registro: 1310912024. Autenticação: 82A28424251A84445ECECD0844529EA385F9. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://w.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/566.664-8 e o código de segurança SEVJ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2024 por Marinaly de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Data_11,04 
Servidor 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA DAV TRANSPORTES LTDA 

ELOT MENDES, 13 de setembro de 2024. 

TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

Sócio/Administrador 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°11984303 em 19/09/2024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA, Nire 31213708359 e protocolo 245666648-
13/09/2024. Efeitos do registro: 13/09/2024. Autenticação: 82A28424251A84445ECECD0844529F4386F9. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://.jucerng.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/566.664-8 e o código de segurança SEVj 
Esta cópia fo autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2024 por ManeIy de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
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Página 
Data_____ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERnbr 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do(s) Assinante(s) 
cPF Nome 

700.654.336-37 TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°  11984303 em 19/09/2024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA, Nire 31213708359 e protocolo 245666648-
13/09/2024. Efeitos do registro: 13/09/2024. Autenticação: 82A28424251A84445ECEC00844529EA388F9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento. acesse http://w.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/566.664-8 e o código de segurança SEVJ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2024 por Marinely de Paula Bomfini - Secretária-Geral. 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/566.664-8 MGN2497805829 12/09/2024 

SERFTARlA CE 
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Página N.° 1 G' 
Data 

Servidor Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato!  assinado digitalmente, da empresa DAV TRANSPORTES LTDA, de NIRE 
3121370835-9 e protocolado sob o número 24/566.664-8 em 13/09/2024, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 11984303, em 19/09/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Carta Campos Carvalho. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:/) 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/irTlagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Belo Horizonte, quinta-feira, 19 de setembro de 2024 

Documento assinado eletrõnicamente por Cana Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a), 
em 19/09/2024, às 13:03 conforme horário oficial de Brasília. 

 

 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerns 
informando o número do protocolo 24/566.664-8. 

Página 1 de 1 

CPF Nome 
700.654.336-37 TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

*afla • 
CPF Nome 
700.654.336-37 TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11984303 em 19/09/2024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA, Nire 31213708359 e protocolo 245666648-
13/09/2024. Efeitos do registro: 13/09/2024. Autenticação: 82A28424251A84445ECECD0844529EA388F9. Marinely de Paula Bomfim - SecretAria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wntjucemg.mg,gov.br  e informe n° do protocolo 241566.664-8 e o código de segurança SEVj 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/0912024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Nome CPF 

BeloHorizonte. quinta-feira, 19 de setembro de 2024 

j% Junta  Comercial do Estado de Minas Gerais 

W4Certifico o registro sob o n° 11984303 em 19/09/2024 da Empresa DAV TRANSPORTES LTDA, Nire 31213708359 e protocolo 245666648- 
- 1310912024. Efeitos do registro: 13/09/2024. Autenticação: 82A26424251A84445ECE000844529EA383F9. Marinely de Paula Bomtim - Secretária- 

Geral. Para validar este documento, acesse http:/Aw.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24(566.664-8 e o código de segurança SEVJ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. r - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

14fG025, 16:50 about:blank 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Smtdo no dia 14/02/2025 ás 16:50:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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1 NÚMERODE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEMERTURA 1 48.98182410001-16 27112/2022 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
DAV TRANSPORTES LTDA 

PT TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATrVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO PÁ NATUREZA JURÍDICA 
20-2 - Sociedade Empresária Limitada 

FERADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R RITA FRANCO ARMANDO 75 

-- CEP SAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 1JF 
37.110-000 JARDIM DAS PALMEIRAS ELOS MENDS MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
TIAGOSILVA422K@GMAILCOM (35) 9905-2156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -t 

SITUAÇÁO CADASTRAI. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2711212022 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

511 UAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -- 

111 



Página N. 3 
Data 

Servidor 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

e 

e 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DAV TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 48,981.824/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

ConfoHe disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:24 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2025. 
Código de controle da certidão: C34C.EO9B.887F.3DBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 



SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 10/12/2024, 14:16 

e 

e 

e 

e 

SI
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS cERAIe;aj 

Servido 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 10/12/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
10/03/2025 

NOME: DAVTftANSPORTES LTDA 

CNPJ/CPF: 48.981.824/0001-16 

LOGRADOURO: RUA RITA FRANCO ARMANDO NÚMERO; 75 

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM DAS PALMEIRAS CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se jaaraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens Imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do XTCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/ 2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Áutenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000827880503 

rios&numProto. 



CÓDIGO CMC 

86080 

Informações do Contribuinte 
-- 

TITULO ESTABELECIMENTO 

DAV TRANSPORTES LTDA 

CPF 7 CNPJ 

48.981.824/0001-16 

10/12/2024,14:22 Certidão de Débitos 
Página N. .3 

  

PREFEFrIJRA MUNICIPAL DE CLÕI MENÔES -(35) 3264.3437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Servidor 
pARAvALrDAçAo DESTE DOCUMENTOACESSE o I.TE 

PREFEI11flAMODE4&M.BR, RA, CO ESCOLHA  SUA  PR.  ITU 
ACESSEAVALFDAÇÁO E INFORME  0 N' DACERTI AO. 

    

CERTIDÃO NEGATIVA N° 0020773 

 

   

e 

       

       

e 

       

       

       

          

          

    

Data de Emissão: 10/12/2024 

   

Data de Validade: 10/03/2025 

          

          

De acordo com a Lei Complementar n° 033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 

C data, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 10 de Dezembro de 2024 

(35) 3264-3437 

e 

DATA DE EMISSÃO: 10)1212024 

Endereço do Contribuinte - 
ENDEREÇO NCIMERO 

RUA RITA FRANCO ARMANDO -35-NÃO UTILIZAR 75 
NÚMERO CEP MUNICIPIO.UF NOMEEDIFICIO APTO/SALA 

37110000 ELÓI MENDES - MG 

Informações do Requerente - 
N DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FINALIDADE 
73887455649 JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

https://e!oi-rnendes-mg.prefeituramoderna.corn.br/meuissnew/imprimeçertidaophp7 111 



Pagina N. 

Dat3 

Servidor 

27102/2025, 10:03 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

cai 
CAIXA ECONÔM 

ira 
A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

e 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

48.981.824/0001-16 

DAV TRANSPORTES LTDA 

RUA RITA FRANCO ARMANDO 75 99052156 / JARDIM DAS PALMEIRA / 
ELOI MENDES / MG / 37110-000 

e 

e 

e 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qpaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2025 a 19/03/2025 

Certificação Número: 2025021808245979366682 

Informação obtida em 27/02/2025 10:02:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidadé no site da Caixa: 
www.cãixa.gov.br  

https://consulta-crfcaixago'/L'I/consul[acrf/pages(consuftapmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAT.Hc 

e 

e 

e 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DAV TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.981.824/0001-16 
Certidão fl°: 85242887/2024 
Expedição: 10/12/2024, às 14:17:26 
Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DAV TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o no 48.981.824/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

 

CERTIDÃO CIVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que revendo os registros de distribuição de açao de NATUREZA CtVEL nesta comarca, até a 
presente data, rias eØos especificas de Concordata Preventiva 1 Suspensive. Falência do Empresários, 
Sociedades Empresáriais. Microempresas e Empresas de Pequeno Pode. Recuperação Extrajudiciei, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DM TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 481.824/00O1-16 

~,natações 
acordares expedida gratultamente atravós da internet. nos termos do segunda ad. si Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça: 

b) a Informação do nomero do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solidtante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFÍCNPJ exatamente como digitados; 

o) ao destinatária cabe conferir o nome e a titularidede do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal do Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/twww.tjmg.Jus.br), pelo prezo de 3 (trás) meses após a sue expedição: 

d) esta Certidão Inclui os processos fisico, e eletrônicos, onde houver sido Implantado o Processo Judicial 
Eletrônica - PJe, o Sistema CNJ Ex-ProJudi) o o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da oertLdão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos chs Justiça Comum,  zo 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarta pesquisada, com exceçao do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere th existência de 
feitos judiciais em andamento (processos ativos) coalha o nome pesquisado, conformo Provimento 355/2018 da 
Ccrreoedoda Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de oiAras ações de natureza diversa daquelas 
aqui n,eitnnadas. 

Certidão solicilada em 10 de Dezembro de 2024 ás 14:20 

ELÓL MENDES. 10 de Dezembro de 2024 às 14:20 

Càd0o da Aitonticação: 2412-1014-2O08-0S27-772 

Pa's Sjsr este ce,lldso, ecaes e sitio d TJMG ,Aw.tJme1us.br) em Certidão jildloaiiAljltaTi OiOAOE DA O aRrioÃQ 
tAuTcNTicAçÃo 2 Infome,,d código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documoflio emitido por processamento eletrônIco. Dualquor 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como instes de possível e dii fteraçãc ou tentativa 
de fraudo. 

1 de 1 



PgIra 

SoMdor 

DECLARAÇÃO DE ROTAS 

DAV TRANSPORTBS LTDA, inscrita no CNI)J sobe número 43.98I.824/0001-16. com  sede na 

cidade de rlói Mendes MO. na rua Rita Franco Armando, 75, declaro conhecer todas as rotas as 

quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, disttcia e condições de tr*fego. 

Por se expressão da verdade, firmamos a presente. 

EIói Mcndes, 17 de Fevereiro de 2025. 

mk4 erco 
IA ARDO CASTRO DA SILVA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

e 

e 



o 

o 

DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

DAV mANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 43.981824/0001-16. com  sede na 

cidade do EIÕi Mendes MG, na rua Rita Franco Armando, 75 declaro ter conhecimento e dou 

ar.tLôncia pam que o gestor e (ou fiscal da eecuçao prestada rastrele o veículo a ser utilizado para 

a prestação de serviços objeto do Processo Licitatário 2025, permitindo assim que o Município 

iiiszaes às soas custas e nmnutenção aparelho eletrônica próprio para isto, também garantindo a 

responsabilidade de cuidado com o mesmo, 

r ser expressão da verdade, firmamos a presente 

ECói Mendes, 17 de Fevereiro de 2025. 

41cQo £oto,o& 
TIO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

SOUO ADM IMSTRÀ DOR 
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Daaoa do VGI 

FOIOSOOVEICULO 

loiiis: DAVTRANSPOaTES LTO& WFONPJ: 459015240001- IS 
End.r.ço NO IP:ND IEL:ND 

NO IE.tad: MWJAS GERAiS Cdd ELCI MENDES IOw 17110- 050 

Maca: BPY- 2517 IN Nota FI.cik DPY. 1527 CES..I: OWMFOTX1OI07M 
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Comb.stf,.t AL(CV)U GAOLILA d ffldçso: 2001 jM,do 0o4Iot 2010 
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•VE+CIJLQ FOI *SPEao4Aoo PARAAIENDIMEMTo I)ORt 136 Clt SBOD ALJLAOOS TODOS Os TES;rs 
USTADOS STE LAUfl 

•ASSIJMÓ TOOA! QUALOUER PESPONSAEIUDAO GUE O VE4OIJLO POF(TADOR DESTE LAUDA P03510 NO AIO 
DA APROVAÇÃO DEsTAIN5flçAO. OS atoul&rOs MINIMÕS DE SEo PNÇANECE!SAFd05PREAIJZARO 
IRAiSPORTE DE PASSAGEIRÓL lTwl5P ORlE E500tftR 

MM DA 5spfçÃo EJozpms VALMO M 6 MU&S 15#oS/lon. 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO  

INORMAÇÓE5 CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CREDITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTL}S E COMPONETES 

GRUPO GRUPOS 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-Sol MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAOIJCA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA - * - GRUPO? 

ESTEPE .. QNAraENTO DA$U ESÃO 

TACÓGRAFO Ç . .t -c 
CINTO DE SEGURANÇA • RE DE TRk O . IE EMENTO IkTI .4 . 

LACRES DA BOMBA IN A LEMENTO .';; ..LRES DE ENE.:I, 

RODAS FOFA DOUM C £t LEMEN iUTS 

FAROI.TRASEIRO4 ,v::L.j•j. 'E ARTIêLJÃO 

VIDROS '* •.7 ELEM DE REGUh1  

ELEMEÚt.IMITADO r: 

GMtO 3 - . ELEMENTOSEFIXAÇÃ. #s' 

LANTERNAS . _____ E ENTOS COMPLEMENTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERT 9BIETIENSOEPM 

RETRORREELETORES 1 't' 

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÂROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACJDNAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTiVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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l l~~w 
DAv1RANP0TES LTDA 
Adad 

• 1 ar 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 

0 

Ip'fomiaçC.s do Proponenta 1 Esfipulante 

IntoriaiiçÕe. do 5.91i60 

2~025 

C~E~Urá • p.tsa11 tde M~ aa!ead6  C~ àTae M• eta d - (.P{r 06 C&a6. (6540 
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Orrtd0.nls &moi,sado.rncade ~Um 000t.nlpla 021% da LOn,,toeltreOereØeaFMRo,.* 
r) Nao há rtada para eu Moa deon.ntes a, addai,t€ pnsoeJ, 
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Proposta de Contratação 
(Contristada) 

Toldo Marine Acdent.s Pessoais Passageiro 
Ral mJsE; t&llIoI4lI/20c.7I 

Forma de P.galllsl,to 

Aceitação de Segurado. 

Perflpario do seguro tSos os niotodstss e pssseIrosdo(s) veicLio(s) sSeonado(s) abako: 

e,en, 98 IF07SPO092 72 ~oração, asa noelano se .1010 a5010.CIe 

A ace[tnço do proponente estará steta à ar'tjise do risos pela Seguradora, 
A Seguradors terá UM prazo de 15 quln,$) dias tontados da date do recafraenta da Proposta de Conb.tação pana aos lar ou recusa! a 
Indusão ou alteraão no Segurno case a Seguradom riao se ponunds no pnzo de.ctfto e proposta a&á considerada aoefta. 
Havendo necessidade do peddo de elemmtoi oom emanas res pera a sMI lu do isco, a scóteçáo ficará sijapeilse. e a proposta 
voltará e ser avatade SOM ,eceblm,no das o,Taaes adidoneis. 
A não aoetaão da Proposta de Confrataçso será comunicado por escrito ao Proponente. 

emissão da apólice 0aracrie1 e aceitação da proposta. 

Fati,ramento 

ASs o Inido de ágênda as alteraçõe, de velcuros Fncluldos no Segura. davam se coNotadas através do Poda! Corretor nodiants wMO 
da movimentação corflernplando todos oi  veíjlos que deven penoa000er a~  a apórica o arq(*o deve selar em formato Excel x 
/ xix) upeltando o teyout abaixo,  a qual deva conter todas es iniopnra;ões para Star o não proces.annsnto dos dedos. Relido que o 
veroulo deve ter no máximo 30 anos de rabdcaçso e a aceItação Ilcerá a critério da 509urad0ra 
Envio da MovImentação: Solictar Aflátai E,p&sl + lnclufr SoltaA4-> Vida Co,os "AP APP AflUAL . AP Pnsaga&o. 
Faturo Muar.> Alieraçiode velculoe 

Certificado Individual do Seguro 
Com base nos dados fornecidos peo EnP~iS pera o raramente da apaice. a TOMO ~INE eroitirá os cerfitiondo, iidJWduais 
e enn,Jnh&á no ESTIPULANTr pa en'I oda eg do As - lona ~ t mhé somas disponíveis per, consulta pelos 
Segurados e Estipulento atravás do sito wwtokiornminecoinbr. 

Vigiaria da Apólice 

ele ~U ro não sará renovado no tsnnino de Vigências de Apóltce. sendo necessário efetuar & contratação de Unia nova pospondo. 
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Poir.a N, 

DmII 

SeNt4r_ 

p 

MMOMAMNZ 
StGtJEADORA 

CJJPt33. IS. 0211000 .00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo 11r.e Acdentes Pessoais Passageiro 
Peceee SUSEP; 1M1 &001451121,O5_71 

Liquidação do Slni.o 

As IndsnIzapes dsidas em razão de sLnsbos ccbedos por este ontnto seção pagas no prazo má)dmo de 30 (tirita) dias, apõs o 
rebmento da docwTieritaç&o corTçieta e coreia na Toldo Manne seouradora S/A, stsayós do preenchimento do formulário eletrønico e 
"upwT dos doJnlentos digitaiizados «ri k*.toidouiraria.tm.T e Atoaten*nento Miso Vida. 

consld.reçõaa Finais 

A acaitsção do proponente esuril sujeita à anéle do risco peia Seguradora. 
Asouradoraterãumprsaode 15(quize)dLaLcontadei de da Clo m ~nuO de Propo  Sua  de CQt,tçAoPare  actcurerS 
indusãou aheraao no Seguro- Caso a Seguradors não se profundo rio prazo dsecdto a proposta será considerada aca4a. 
Havendo necessidade do pedido de elsnientos complementares par, a análise do rico. a aoeilaço f'rá suspensa, e a proposta 
voará a seç avajieda após r.,eb*,elrta das *imsçt.s adidona 
A não aoeilaçlo da Proposta da Consta* será comunicada por escolto ao Proponente. 
A emissão da apólice osractsnlza a aceàao de proposta. 
O reçisvo desta piano da SLISEP n50 implica, por parte da Ajotarqola, hicamijo ou recanendaçáo a Na comardalzaçáo 
As Condil Gerais dest, produto e000ntiani-se mgtradas na Susep de acordo corri o número de processo constante nesta proposta 
e podaráo sar consultadas rio endereço eletrónico wvow.susep401.bt, e Iantéoi no sue wsv..toldonlarine.com.br  

O Segurado podará conwitar a affi,eço cadsse da seu corretor, no alie wa.susep.gov.br, por nl&o do número de regjsto na 
SUSEP. nome cc4iip1o, CNN ou CPF. 

hepoitante a leitura. conhecinienlo prénilo das Condioães Gerais e ConI C~Wal Inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do COnLSIO da 5o ts após en.dio e aceito de toda doeumentaçáo junto a Seguradora pera emissão da ApLica 

ATENÇÃO; É obrigatório o preenchtmsitto correto das informações pessoais cuja veracidade 6 de ]remira responhahllldedir do 
proponente • do seu correto, de seguros. As informações inveildicas ou desatealb~ pod.r4o acarretar em perda de direito 
do S.ojwadojPreçonenge ou cno.bnt.r#o do seguro e Intptirsflo da ,nponnbllldadi CMI 50 nspon,ãvd pelo 
preenchlni,rito. 

Eata Propo.ta da Cotifrataçio não contempla ac.It.ção Pare oa seguIntes meios da fransporte: 

• Caminhão, bicidela, motocioJeta, patinete &éüico, jardineira, je% duggy e ve(oos com menos de quatro roda.: 
• Serviços de s000ros médicos, de corporaNões multares, de borebeiros. e de tiansponles de presidiários; 
• 6oi-id ~X uAl bsjsa e eri,ercsçóes que não estejam e8ÇÍICadas MS condlçâes Gera, do Segura 

Felina da Envio da Apólica 
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Ai,tOrizsç5o part einlssáo da ApólIce 

In(orniaçõe, do propoMnte 1 Estipulante 

1 DAV TRndSFOTES L1D 
o 

SWl1dor__1 

.rK1Õ—E

pTopcfrsla de caitiatação 

SECUIkDORA (Contatada) 

se. çew.ça Toldo ~Sistema Pessoais Passageiro 

cepj:O3. a4O2OOl-OO F,eae suaEP 1 S.41&aol .ev?oostl 

O ESnPULANTE, acirra mendenado. meante assinatura neste doctimefito. manifesta e sua vootade em confiar o Seguro em 

ertnd abbofadc pele TOICO IMRINE *avée da Proposta de contíetaçáo. 

O ES11P1JLPNTE declara ter conhadrTtento de seus direitos e obiigaØes estabelecidos nas condLções Gerais e nas CondLçóos 
Contr,sIsdege supure e eisoriza e TOICtO MARINIE aemar a Apelice de Seguro cTt inlolt de 'uganda a má~ 21)0212025. 

o ESUPli assmee integralmente a ra.paneebilidade pelas informaØes prestadas pera etabor,çáo da Proposta de Coroftçú, 
r'cando oente que de acordo com o. arto, 755 e 705 do Cadigo ctgl srsslt*o. se Over wiiido drounstandas que poli itillujr na 
scitsçâo ou validade da proposta, lualor do capital ou taxa do prórnio, perdsá o direto ao capital segurado e consequentemente 

quaisquer garantias ou pagamentos de berteiLoos. 

O ESUPULMTE soa ciente que, quando necessárIo, os dados sdastrais do onipo segurado poderSo ser compardhados peLa 
Segurudora a empresas parceira., para o fuii especifico de Saldar a prestao de serçoS decorrente do contiato de seguro, 
respeitando-es a wnfidendalidade das inlormações. 

A TOKIO MARINE SEGURDOPA SA wtt o prazo de 15 (quinze) diali. contados do recebimento danara proposts, sob protoio, para 
comunicar lormalmerote sua aceltaçêo Ou recusa. Fie coso de ac.tao, e TO%IO MARNE twA a smissãoda tçóVoe de 5eguro e as 
Condições Coofratueis aplaseniada. na Proposta de oontiateçáo pessaraoa ter eleito da CONTRATO  DE SEGUROS. 

Onlaraflo do Corretor de Seguffl 

core ocr 1 ta rtataçfo que e frota de magalagiã, sperua d& cumpimaoto Integral às dlsps ocnddas te 

ResotuçAo CNSP n 362)2020, indusi'ue quanto â prMla disponibluzaço ao proponente das infonnações pretista. no Alt 4, da 

referIda Resolufl. 
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InfonuaçÕes do Proponente! Estipiri tite 
fPpean 
DAV TRMsPOR1Es LIO, - 

As partes: 

70100 MARINE SEGURADORA aIA com sede na Rua SsInpSO Vt na, n 44, Bairro Paralso, São Paulo%  SP, CEP 04004-002. 
regurarrnente inscrIta no CNPJ fl n1&4,o21/o1-oD, a turguiu denomInada srmploamento TOI<IO MARINE: S O ESTJPuLANIF 
adma ~contador têm entre M. justo e acordado nos tenros da IeisIaçao Vigente, o preserde Contrato da Seguro Coletvo, na 
torna das dáusulas • corldiçóe. a segLir e,dpiiadas: 

1. DEFINIÇÕES 

l.ISSN,o dposIçac expressa em oonvárIo os temo, ubIi em oajka alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETJVO!  
deverc ter o dignificada a Se§ aibuldo. nas CONDIÇÕES GERAIS, 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelece: regras que re9ec a ccgtMalo da APÕUCE DE SEGURO COlETIVO para 
Passageiro configurando o vinctNo Sst.nte alt, o EstuIsnt. e o Gmpo Segurado, nos temios avençados na PROPOSTA DE 
00WR1AÇAQ. bem como os drreitos e ob'1açes das parte.. 

3. COBERTURAS 

31 As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CQK%TAÇÀO e taiti suas debnJ~ exáudentes e hipóteses 
de perda de direito pxaistas nas CONDIÇÕES GERAIS que inteçram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, oufo pagamento 
será devido nos lites do CAPITAL SEGURADO deten,,Jnados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
psgastto do prêmio nos tomba tti*atadoa 

3.1.1. Eventual percd 'de carancla a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) SENEACIARIOS tenham direito ao 
recebenento da COBERTURA.60nslará na PROPOSTA DE CONffiATAÇÀO.tia APÔUCE e no CERTIFICADO, 

4. LIMITES DO SEGURO 

4,1. O, ctitórlos para, aceilaçso do risco; inclusão, alleraao ou exclusão de segumdo e torma de custeio do segura estarto 
denidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, 

5. REMUNERAÇÃO 

Al. Eventual remuneração devida ao ESI1PLJLANTE a título de prMa&re deverá ser assomados ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesao ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTMTAÇÁOe nos CERTIFICADOS INDMDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

ai. Este CONTRATO dE SEGURO terá a vignda definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na egtsla3c 'igente. 

0.2. Qualquer efleraço nas Condiôes Conutuals que hpltque em ônus ou dever aos 5e9urados deverá ser roalada através da 
endosso e dependerá da atluénda e,q)roua de segurados que mp~ rio mInimTic t's querias do grupo aatirada quando o 
seguro áver natureza pardal ou totalmente mandando. 

6.3 0c04rerá a ~durão da cobemivra e canlamento do Csrtitado IndRidual a partir da data da paira, do vínotiro existente entre o 
Segurado e o Estipulanta 

7. OBRIGAÇÕES 00 ESIIPULANTE 

7.1 Const ruem ob,Igeçea do ESI1PULANTE; 

- fornecera TOA O MARJNE todas as informações necessarias para a rIise e aceftaçõo do naco, prevtamente estabelecidas 
por poueia. incluIndo dados cadastrais: 

ii - manter e TOJIO MARINS arremedo a respe*o dos dados pendiam& dos segurados e alteraçaes na natureza do isco 
coberto, de acordo com o definida neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO: 

CNPJ 
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Iii - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informsçes relafivas ao SEGURO contratado; 

IV repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estnbeieddos na Clausuta de Faturarnento da Prosta de 
Ccntataçào osso seja rasponsavel pelo recolhimento dos prêrTf05 

- repassar aos SEGURADOS todas as comunica çes ou a'Qisos inerentes â apólice ceIivei quando for responsável par tala 
aÇes; 

VI - discmCnar a rszo social o, se ler o cear, o nos* fantasia da TOMO MINE nas ±otlmentos, 0c4nuniàçes5 e esbula  
de comercialização e pubiiddade referentes só SEGURO; 

Vil - comunicar, de Imediato, à 70100 MARINE a ocorrànda do qualquer sinlsto, ou ey ecatia de sirtistrO% referente ao grUpo 
que representa, assim que deles Uver cnnhemento, conlonfle estatjeleddo nas condlçães Gerais do Sejro 

VIU - dar dênda aos SEGUSAOO$ doe pmcadi,.,,tc, e prazos esfipuindos para a liquidação de slnistios; 

IX - comunicar, de Iraudano, à SUSEP. qualquer p(ocedIflentos que considerar Irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

- fornecer à SUSP quauer InttTnaçÕoS soldtadas. dente do prazo por ela ectabeledd - 

XI - disponibilaar esta CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesao do seguro e sempre que soudtado; 

XII - avaliar as condições do seguro a limites contratuain caso o esteja conlratar,do cara objetava de atender às obngavoes 
als, donde elaa na trsbam,istas em razào de Convenção CSeüa de Trabalho. 

7.2- È e)press&IlSflte vedado no ESIIPULANTE elou SUB-ESrIPULMIm 

- Cobrar dos segurados, nos a.gos contilbjtarios, quaisquer valores relVvos ao seguro além dos especificados pela TOMO 
MARINE; e 

11 • Efetuar pubflcidade e promoção do seguro sem pré.ln anuencia da TOMO MÁRINE e sare resp&r rigorosanlente as 
condiç.s convatiais do produto a a regulamentação de prêticas de conduta no que se refere ao relsonamento com o dierite; 

8. OBMGAQÕS DA ¶0100 MARINE 

5.1. São obdaçães da TOMO MARINE: 

- Enegar a Apóiics de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de contrataçã, do 
Seguro; 

Li - Prover a garanua dos riscos contratados pelos Segurados confortes Condi%es CaifratiSs 

III - Responsab4lizar-sa. na  condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condiçães ConCamrs do Seguro 
celebrados junto aos Segurados bem como da egj&açào securitêrla aplicável; 

lv - Comunicar previamente por esado ao ESIlPULAmE, derivo do prazo legal, qualquer alteração -que venha a 000trer nas 
Condições, Contratuai, do Seguro; 

- Processar. *star.  pagar ou recusar as Inenizates deidas ao Beneficiário, de acordo com alegislação nplIveI e as 
Condições Confratusis do Seguro; 

VI - Prestar ao esdpulante, e a ceda componente do grupo segurado, as necessárias ao perielto acomparlhanlento 
do plano de 5egur 

VII - Fomeer inlormaçøes requisitadas peb ESTIPULANTE, sobro os sinisfros, IncienaIROM e ocorrêndas em reIaç& nos 
seguros em vigor, danvo do prazo de 30 (trinta) dias da reqtslçao 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse á 10100 MARINE de prêmios recolhidos pelo ESI1PULANTE nos 
prazos contratitalmente esoffimescol bem como as consequãncias do não repa555 e 

VIII - Inlormar ao segurado a situação de adnlplõna do ESIlPULANIE. senipre que lhe sor'citsdo. 

9. REIÀCIONAMENTO COMO SEGURADO 

•1, O ESTIPULASTE comprorilete-se a cumprir todo o disposto na Resohjção ri- 382120 do CRISE no que tange ao relaaonnmento 
com o SEGURADO abu BENEFICIÁRIO(S). 

9.2 Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverã atuar junto ao SEGURADO e/ou BENiFlClfilO(S) observando 
p4nclpFos de áfica, responsabilidade trnnsparánda. diligencia, lealdade, probidade, normalidade, boa-lá abJevn a promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO ebou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no nilrilmo: 

-11'C9) :Ç4ípt,-) 



Somo doAdnilnlstn'dor 
TIAGO EDUARDO CAStRO DA SILVA 

Documento do Adnllnlsfrader 
7001 654.326-37 

Luc3t'o SSjzo Coelhe 
Gerência de Rodutot de Pots 

TOMO AMARINF SEGURADORASA. 

CONTftATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidente. Pessoal. Pnngelro 

Processo SUSEP n 00S0512100 

8)0 provwaento proadva e efeuvo de infom,aço dera e adequada antes dursnte e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLET?VO, buscando mlnimara possibilidade de má Interp,etaçM pelos SEGURADO Sou RENEFrCrARrO(S); 

b)a prsstaçáo de informações nconserhamento e orlentações adequados ao SEGURADO e/ou BEWEFlCl4JlO(S) mifigando 
assimetfla de informações que priandum dãcurtsr sua deoo e seus interesses 

na o EStiPULANTE di assegurar cutrãeítiação periádica de Ajncionámlos elou teroeimizados que sejani responsáveis pelo 
cumprimento do dposto nesta cláusula afim de 9Arsnr o frataniento adequado no SEGURADO e/Ou BENEFICIÁRIO(S). 

nA. A TOMO MINE poderá, sem préo arrimo,  adotar meddas ou solitar Informaçes que entender necessárias Para avaliar 
cumprimento desta norma 

0 11, Sempre que solicado pela 101<10 W,RINE, o ESI1PULØ,NTE daratirá ~ar os documentos que co.,iprovem o cunipdrnento do 
disposto nesta dáusula à TOMO MARiNE, no prazo máximo de 05 (dnco) dias úteis a contar da aolidi ou no prazo estipulado 
peto Õrgao Reguiador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOMO MARINE sandonada pelo detumprtmento do presto na norma Indicada ou lesta dáusula.por ato ou ooiissso 
do ES11PiKANTE este ficará obrigado a re.sadr ptD1zO, de quaisquer espédas, mo prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o forra de Calrarca de São PsSo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias orlundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO 0001 espressa reflóncia a qualquer oufro por mais prMieiado que seja. 

10.2 Qualsguer dúvidas ou oonfrovtaias enfro a TOMO MINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicíiio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim IIrrTIeS e ajustadas, as pertes assinam por seus reprentantes legajs este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, ardo em 2 (duas) was de Igual teor, 

São Paulo. 21 de Feveeiro de 2025 

Ass1natura Elefrõnl 
Responsável por a slnailira .letrônloa 

Nora, Documento 
UARDO CASTRO DA SILVA .a54% 326-37 
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FICHA CADASTRAL 2025 

Wfl
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TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 
-s 

- 

- 
- -

-s - ,4
RUA RITA FRANCO ARMANDO, 75 -BAIRRO JARDIM DAS 

b - PALMEIRAS - ELO! MENDES-MU 

. 7154304450 
R1 1 

45 
Liihan: 4 

tt I1GJ5C42 
P]aea doVeleu1Óonouziuo: 

-. 

4 Da
25/05/00 

700.654336-37 
,a?F .- 

a 
Nome daEmpresa:

DAV TRANSPORTES LTDA 
4 

TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 
RepresentanteLegal: 

Declaro cumprir todos os requisito necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por tudo o 
período de contratação as mesmas condições. 

4 .. - ... 
Assmatura ; 

TI%U' AV MD 
A SILVA TI-AIGO Ea RDO CASToROÓ IVA  

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 

o 

o 
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Data 

SeMdor 

'+a 
'oe4 Q?Çneãra 

C R M M G 18020 
caneccjogio - Ob6tebcJa 

rdca Médta 

Atestado 

Atesto que TIAGO EDUARDO C. DA SILVA___ 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doenças infectocontagiosas, vícios ou 

deformidades físicas ou mesmo déficit neuropsíquico, 

estando, portanto, apto para exercer suas atividades, na 

função de: MOTORISTA 

Elói Mendes, 24 de f i iro de 2025. 

- Dr. dgar Coelho Ferreira - 

CRIvI- 18020 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, 27- Telefone: (35) 3264-2385 - EFÓi Mendes - MG 
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Data 
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11  

JARDIM DAS PALMEIRAS 
ELDI MENDES MC 
CEP: 37110000 

IViARCiO EDUARDO DA SILVA 

RUA RITA FRANCO ARr¼aNDO 75 CO 
Wdal..bIap 

3011846290 

Atmr 

20101 

MiS 

17/02 

li 

Mono r 3 co 
mlii ,lTldFTi 

CPF: 01 
Ta,lta 

19103 iConvencIonar 

Conuole: 3204II 062711000 
NOTA FISCAL: 240184434 S' 

Chave de a­Is 2125020% 
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ittLe Auwill r da Not, Ei. 
Co,'.ulte çhave 
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Denti dairnpressio, 1/E '2025 072651 
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11O00 11666000210 1844342052374260 
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ILHa 

pAsrP 
cOiüs 

VUOHEIIID 

27103/2025 

aqunli 

08,00 
OS] 
3,82 

IOIALÃMGM 

R$ 212,97 

Vzlnr lRj 
R$ 33,17 

R$ 1,18 
R$ 5,10 

d.CNkM R$I, 

128,18 
154,31 
154.31 

Ai,lrl di es 
Consumo 

MsIAro AIA kwwdla 
FEV12025 184 157 
JAN)2025 201 6J9 
DEZj2024 
N0V12024 
OU 712 02 4 
SE 712 02 4 
AG0O24 

Diu de 
Faturam, 

22 
33 
2$ 
29 
33 
29 
33 
50 
32 
29 
29 
29 
32 

aMViSO DE CltASYEaCaA$ OÉMIOS MJFtDmRR 
ki 17E20 cons(.ve o ssuinl. dbko! 
Débitos que sujetiam ao corte: 
Más/Ano Va!or(RS) Prev.Conc 
1212024 213,18 05103(2025 

187 6,44 
172 592 
210 636 
180 8,20 
197 5,96 
135 450 

.)UN024 130 3,93 
MA112024 163 6M 
AB'2024 183 61 
gÃ&2024 7/ 6,10 

E' S65 

JXNQ&gd.V.raCFEV B,dVe& T&V~1'tn(orrne Rei Alital p'a325, c 
2110512021. Redução atiquota rCMS conformo Lei e mp!0ni0nt9r 190. O pagamento desta conlanão 
quita dábitos anteriores. Para estes, esto suJeitas enJdde legais Wgentas niultas) elo, 

akialização llnanceira jun.IdINItúlA no veno!rne to das mesmas. É dever do consumi0' manto, os 
dados cadatrais sempre etuallzados e Informar ale raçães da atIvidade carcidu no local. F R,, 
sua edosa para recebImento da conta de enrola por e-mSI acossando wceng.comb r,  &ttra 
reo!Fzada cnnf calendário de faturamonto. 

Fale com cemlo 116-Se o núniero não osdyer disoonNel na sua cidade ligue 0900 7210 
116. Detk}ontas audlFos .0B007230007 . ôuvidorla CemrgDBC 28 3838 

A reiioo;io citam condklQll.do i lnwiênoie 
e debito, vencido, na onJa, coneirildor 

No mis que ocorrer suopen.aol,,llgç q flr 
cobredo, no tinlmo, o cli eta de lspon$lhd ide. 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

      

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

e 

Registro Renach 07154304450 

Nome do condutor TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

Naturalldade/UF ELQI MENDES/MG 

Data de nascimento 25/0512000 

Número da identidade MG21204696-SSP/MG 

Filiação (Pai) MARCIO EDUARDO DA SILVA 

(Mãe) ROSEMEIRE APARECIDA DE CASTRO DA SILVA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 700.654.336-37 

Habilitado em 29/10/2018 

Categoria concedida D 

Validade CNl-I 14/09/2031 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

• Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação 6 25/10/2018 

D 15/10/2021 

PROCESSO ADMINISTPA11VO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 14 de Fevereiro de 2025 - 16 horas e 43 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

547FB. 9D591.92590.AB000 

Rod. Papa João Paulo Ii, n2  4001, SQ andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte- '16 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



poi,ícui
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Pgna N.°  

Data 

Servido 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

Nome: TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

Registro Geral: MC -21204696 

Nome do Pai: MARCIO EDUARDO-DA SILVA 

Nome da Mãe: ROSEMEIRE APARECIDA DE CASTRO DA SILVA 

Data de Nascimento: 25105/2000 

Naturalidade: ELOI MENDES/ MO 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do parágrafo único do art. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h.l2min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/02/2025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORADO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409629 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado; 
- Acene o sito: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o carpo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
Clicjue no boto [Conferir] 



N 20547756 

Pàgin3 N. 

Data 

SoMdor 

Minlstno da Justinça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIO 
Sistema Nacional do Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de MARCIO EDUARDO DA SILVA e ROSEMEIRE APARECIDA DE CASTRO DA SILVA, 
nascido(a) aos 2510512000, natural de Dói Mendes-MG, CI 21204696 5SF MC, CPF 700.654.336-37. 

esta certidão foi expedida em 07/0212026 ás 14:13 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:llservicos.pf.gov.br/epol-sinic-pub!ico/validar-cacf, e digitando o número da certidão 
205477562025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



  

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 
CPF: 700.654.336-37 
RG: 21204696 
Nome pai: MARCIO EDUARDO DA SILVA 
Nome mãe: ROSEMEIRE APARECIDA DE CASTRO SILVA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da lntemet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome o a tltularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo do 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Rocursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedo?ia Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 8° da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 14 de Fevereiro de 2025 às 16:46 

ELÓI MENDES, 14 de Fevereiro de 2025 às 16:46 

Código de Aunticação: 2502-1416-4648-0637-8583 

Para validar esta certldAo, acosse o sItio do tiMO (www,tjmgjus.br) em certidão JudIcIaIfAUTENTIcIDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Página N? 

Dats 

Se,vldor 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622527/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 

ou 

CPF n. 700.654.336-37 

Certidão emitida em 07/02/2025, ás 13:36:51 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1°  Grau no 

Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF6, endereço https:IIsistomastrf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure corno parte; 

c) Nos casos do § V do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não Informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de BraslUa): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle) até 07/02/2025, ás 07:27:38; 

O Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° G au 

) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2924 do TRF da 6° Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases de dado: 
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1° e 20 graus da 62  Região; 
- sistema processual do TRF da 1° Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1-
e 21  graus da 60 Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 10 Região, nos 
termos do art. 4° da Portaria CJF 345/2022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://cerfldao.tf6. 
jus.br,  

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1° Região acessar o sítio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13622527 

Código de Validação: 0739 579C 4957 4571 32A4 571C 06A1 5054 

Data da Atualização: 07/0212025, às 07:27:36 

07102f2025 
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* * 

REPÚBLICA FEDERATIVADOBRÃSiL- 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

CÓDIGO PENAVAM

M 

00919191983  

~RIO 

 6 
PLACA EXERCÍCIO 

DTTOECD 2024 

CÓDIGO DE SEGURM4ÇAOO CLA 

Pàrfria N. 
CATEGORIA  

ALUGUEL 

poTÉNCIMcILINDDA 

5CV/ 1390 

MOTOR 

ETJ027757 

CAFI ROC E R 1.4 

NãO AFLICAVEL 

NOME 

DAV TRANSPOR= LTD). 

PESO OFIUTO TOTAl 

2.3 
MT IXOS LOTAçAO 

2.3 2 15P 

Data!) t,2( 
SoMdor 

- CPF(CNPJ 

48.981.824/0001-16 

LOCAL OCA 

13/01/ 2 024 

* * 

A1I4DO DIQITALMENIE 'ELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

DA1a DE QUITAÇÃO 1 PAGAMENTO 

EC01A NLCA r PARCrI.ADo 

CAF AC IDA 0 E 

ELOI b1EHOES MG 

PFFIASSE OEPIA,ÓRIO AO 
FUNDO LACIONAL DE SAUDE IRSI 

3' 

76218041619 

M&PCAJ MODELO / VERSÃO 

- jIN;ORMÁOE(DbSEuaODpvAT 

SM OB~ES r 

e 

VW/KOMBI LOTAÇÃO 

!sprclt f TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 

PJCS R. EICP 'UF CHASSI 

93WGF07X47P015415 

e 

ANO FARICAçAO 

2007 

NIMRO 000W 

233666263895 

CLSTO 00 CLO 11,1 V() 
BIF1ETE AS DO SEGUPO IAS) 

* * 

EEPASSF ODRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TflNSITO R$J 
* 

VALOR 00 lOr IRS VALOR TOTAL A SER IAGO 

PELO SEGUR4DO(fl 

ANjO MODELO 

2007 

COR PÇEOY1I11t COMBUSTÍVEL 

BRANCA ALCOOL/CASOLINA 

Ow?rt e,?&o'w.v?mswvk,I}tl. WaQ1 



ow LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA  =VISTORIA VISTORIA CNPJ:30$43880!0001-03 

EMATL: ORV.VEICULAR@GMAILCOM TEL: 3598711-6379. 

OWMAREALMff~ 

11 
Página N. 

Servidor 

Relatório 0 2487 ARTTrRT: 
O presente dóctimeite é relativo a Inspsçãa tácíilca de esatirança sei veicislo, sendo considerado apto para trafegar pelas vias 
púbIIcatTRANSPORTt ESCOLAR 

Dados do Proprietário 

RESPON L}tCNICO 
9'VI?ÓR DASILVA 

CRT: 1409852M4 

CLIENTE 

FOTOS DO VEICULO 

Dados do Velado InsDcIonad 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ARE 136 as, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESIE LAUDO POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISrTOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

DATA DA INSPEÇÃO 08/02/2025 vÁuoo POR 6 MESES 0/09/1025. 

Nome: DAV TRANSPORTES LTDA. CPF! CNPJ: 4398182410001-16 
Endereço: NO IN': NO TEL: No 
Sabre: NO Estado: MINAS GERAIS Cidade: ELOI MENDES icep, 37110- 000 

Placa: Dli. 0E63 111- Nota Fiscal O!]- 0E63 Chassi: 9BW3F07X47P015415 
Espécie! Ilpo: PAR' MICROONIBUS Marca/Modelo: VW! KOMBI LOTAÇÃO 
Çombustivel: ALCOOL/ GASOLINA ]Ano da Fabdcaç!o: 2007 IMe do Modelo: 2007 
Capacidade: 15 IPoténcia: 85 Categoria: lCon BRANCA 

Lada 1çQreuts a,caidpØe, d vaiwta no ato da npa*. ..ndo ue onceaspsaWinrnsoregenwsl.fsIhnco mO11CJÇ&SOCOn4dIS apti In!ama. 
ate relat&Io apk..e scmente acveícijló hpcdo.,ad. 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

  

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÔES CONSTANTES NO CRIV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

  

GRUPO GRUPO6 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULODE SEGURANÇA GRUPO 7 
ESTEPE •. JAENTOD45U$ESÃO 
TACÓGRAFO fl$ J! E3L Q" 
CINTO DE SEGURANÇA ! ÇÓRE DE T-- 

1
!$j ÇÃO 4 ÇLEMENTO Itj7 

LACRES D%'BdMBA INa& A ELEMENTO C1Y. D.RES DE ENE§'  

RODAS FQR&Db UM a tLEMENItRUT RA tt j 

FAROLTEIRdt 1 rVÕEARTIL ÃO 

VIDROS ' •jELEM 1ÕhDEREGUtM =X? 

J ELEME»S IMITADO 
tLffiA;Z_T &J ELEME fl EjIXAÇÃa rr 4a° 

LANTERNAS ELEMENTOS COMPLEMENTARES 
LUZES INTERMITENTES DE'ADVERT~W, 
RETRORREFLETORES flET! 5TORA 

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR! VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

o 



Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino A&dentes Pessoais Passageiro 
Prtceuo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Ramo 
962 7015492 

a YÓkIQMÁRIf4t 
\V. SEGURADORA 
*oan TMnp,,tNc1Á. eb* ço,ww 
CNPJ:33. 164.02 11VOO 7.00 

Dados de Controle 
No. Proposta 
7016492 

Página N. 

Data 

Servidor 

Protocolo 
1740100001 322 

Inforuiações do Proponente! Estipulante 

Informações do Seguro 

vtg&icle 
21/02/2025 51* 21/0212026 

O
O início do v,évid. será a partir das 24 horas da data da eno desta Prcoota do Cc4ItrntaçM à Toldo Marine, ou outra data posterior, se estabSocIa na Proposta de Confliação, sendo 
que coberta do Segure &a c,ddonada à aclaçáo do risco pela Toldo Majine. 

Perfil do Grupo 

Grupo Segurado Forma de Mesão CusteIo 
P as e ag e Iço s compulaarla 100% Empresa 

Fome de Capital Segurado 
u 

Modalidade Copilai R$ QuantIdade de vidas 
picua,fil.Meteriafla 15.000,00 15 

Garantias Contratadas: 

IPA) InvalIdez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se fi, Jnvalidez Total. No cacu, de 
Invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

Quantidade de Assecta Capital TotaJ R$ 
15.000,00 

Taxa Média Anual oW mIl 
1,0385 

Fature Mual RS 
16.58 

Passageiro 

Quantidade de Assentos Capital Total RI Taxo Média Mual (por mil) Fatura Mual R$ 
14 210. 000, 00 0,3696 81.82 

Proponente CNPJ 
DAV TRANSPORTES LTDA 48.961.82410001-16 
AtMdade Veiculo Assaitos 
Transpofle escola 1 15 

Motorista Capitais Segurados (R$) % lndenlzaçâo Prêmios (R$) 
MÁ-MORTa ACIDENTAL CONDUTOR 15.00000 100 4,32 
PA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000.00 IDO . 086 
DMHC-DE5P.MD, HCSP E ODONT. CONDUTOR 3.0000O 20 1039 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 038% de IOF (Imposto sobre Operações FInanceiras). 

( Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passaqeiro Capital* Sequrados (R$) % Indenização prémios (R$) 
MÁ-MORTE ACtDENTAI, PASSAGEIRO 15.000,00 100 22,73 
IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15,00000 100 4.55 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3,000,00 20 5454 
O premio acima demonstrado em cada cobertura contempla 038% de ICE (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(*) Nâo hàarêocia para everitos decorrentes de acidente pessoal. 

Conetora Regi! Telefone Data da Data de Date da Hora Folha 
792813- SJCOOB MINASES -ADM E CCRR SEGS DO SICCOS SUSEP 0312130970 lmpresso Refer&,cia ük,)a 14:21:54 1/5 SISTEMA 202031254 21102/2025 21/02/2025 atuJizaço 

21)02)2025 

__18o M1araí 



OU TOÍUOMARÍNE 
\v.  SEGUMDORA 
tOtS* Y5PMCA. SuA 
CNP±31 1 64,02 1/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine A&dentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 1&414.001461/2008-71 

-4 

 

 

 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixa: 

VeCculo: -Marca: VW -Modelo:KOMD! LOTAÇÃO -IS -Placa: DUOECa 
Chacal: 9BVwOFO7X47PO15415 -Mio Fab.lcação: 2007 -Ano Modelo -2007 -A,sentos:I5 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, o a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Fatura mento 

Após o inicio de vigènc!W as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquiva deve estar em formato Excel (xis 
/ xlax) respeitando o layaut abaixo o qual deve conter todas as infomiaçães para evitar o não processamento dos dados, senda que o 
veiculo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicita Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veiculas 

Certificado Individual d Seguro 
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOMO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. Az Informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site gnn,.tokiomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Prémio Liquido Total Estlmao' IDE Estimado Prêmio Total Estimado 
9702 037 91,39 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 26 Ficha 
Nome Agência Cidade Agônda 

Tipo do Faturaniento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
Único - Anual 97,39 

A B C O F G H 

Mama Modelo Placa Chassi Ano fabricação Ano modelo Qtde de Vincia 
(AMA) (AAAA) Assentos (DDMM/MAA) 

Corretora RegIsto Telefono Data da Data de Dato do H. F.M. 
792613- SICOOS MINASEO -ADM E coRR SEGS DO SICOOB SUSeP 0312138970 mpress&o ReferencIa última 14:21:54 2/6 
SISTEMA 202031264 21/02/2025 21/02/2025 atuaflzaçáo 

2flO2)2025 

a í a. 
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TQXIOMWE 
SECUBADORA 

lUA cøiFtAIeÂ 
CNPt39. 154.02 1A30Ô 1-00 

Pãglnaw. 6'í 
- 

Data 
Servidor 

£ 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Prtcasso SUSEP: 15A1401461/20O8-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contraio serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento da documentação completa e correta na Tokio Marine Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upload'dos documentos digltaiizados em vAw#.tokiomarine.com.br => Autoatendimento n>  Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar nu recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceItação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

e A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste piano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico .v.susep.gov.br, e também no sito: wwv.tokiomarine.corn.br  
O Segurado poderá consultar a situação cadastrei de seu corretor, no sue .susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais Inerentes a esta Presta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatãrio o preenchimento correto das Informações pessoais cuja veracidade ide inteira responsabilidade do 
proponente e do seu coreto, de seguros. M informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento, 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporto; 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe buggy e velculos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporaç6es militares de bombeiros e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Enulo 
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso cartão do segurado e boleto digitais) 
Emali 
credelolmendes@gmail.com  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

o 

NancyRo&tquee 
DiSoSde Pessoa5 

Luciio Szntlago Coelho 
Gancia de Produtos de Penc,n 

Telefones úteis 
Ce,,S doAtendJmentc 
0500 31 TOKI0(06546) 

       

       

 

SAC 
CSO 7039000 

 

MC - Cef'slent Audlfivo e de Falo 
OOÇP 77o152 

Disque Fraude 
0800 707080 

  

   

ouvldc.ia 
0800 4490000 

     

        

        

         

 

Reglso 
SUSEP 
202031254 

       

corretora 
792813- sicoon MINASEG -AOM E CORR SGS Do SICOOB 
SISTEMA' 

Tejerono Data da 
lmpreso 
21/02/2028 

Data de 
R efe o la 
21/02/2025 

Data da 
última 
atualaçt 
21/02/2025 

 

Hora Folha 

  

0312138970 

 

1421:54 3/5 
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S TOKIOMARÍ&E 
\V StCUR.ADOPa 
NosntnKap.M.íÁ. 0V0NríM44 
CNPJ 154. 02 1,0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 1S.414.00146112005-11 

   

NAC Códloo de Operação 
0a127 COS000A00000AC00000DC00000U 

£82745609653 

Corretora Registra Teefciie fl15aia da Data de Data d Hora Foitta 
792813- SIGOOB ~ASSO - ADM E CORR SEOS DO SIC000 SUSEP 0312138070 mpresso Reteràflcla CltlTna 1421:54 415 
SISTEM 2D201254 21f0212028 21/02/2025 Mualltaçào 

2110212025 

   

   

Toklo Marino Segur*da SÃ. - 4istro Suaep 1? 61O- 
Matriz - Rua Sampao VIoza, 44- Paralso - CEP 04004-002 - sÃo 
PAULO 

Sucursal 
SUCURSAL SI0009 

Olretoila 
COOPERATIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO 

 

 

   

     



e 

Pgfna N. 
0813 110311Ç 
Servidor 

•TC1M0~	 Proposta de Contratação 
SEGUMDORA (Contratada) 

Tokio Marine Acdentes Pessoais Passageiro 
CNPJ:31164021f0001-OÓ Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controlo 

Ramo 
902 

Informações do Proponente! Estipulante 

Proponente 
DAV TRANSPORTES LTDA 

C N PJ 
45.981224OO1-I6 

 

 

   

   

O ESTIPULANTE acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência elaborado pela TOM MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIQ MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 21/02/2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das informações. 

A TOMO MARINE SEGURADORA S.A. temo prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro como Corretor nesta contratação, que, na fama da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições comidas na 
Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no ali. 4°, § 1° da 
referida Resolução. 

          

Conetora 
792813- SICOOS MINASEG -ADM E caRR SEGS DO s'cooe 
SISTEMA 

Regsfro 
SUEI  
202031254 

        

T&orone 
0312138970 

Data da 
Im Ixes a á o 
21/02/2025 

Data de 
Referência 
21/02)2025 

 

Data da 
última 
a1ualaçáo 
21J2)2025 

 

Hora 
14:21:54 

Folha 

  

5/5 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSER n°005-00512100 

Dados de Controle 
No. Prtpotta 
7816492 

Informações do Proponente! Estipulante 
Proponente 
DAV TRANSPORTES LTDA 

Ramo 
932 

Id Protocolo 
7816492 17401590013= 

CNPJ 
48.981.624XOGI-Ifl  

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA 51*, com sede na Rua Sampaio Viana, n° 44, Bairro Paraiso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita noCNPJ no  33.164.02110001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE: e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado nos ferimos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇAO, desde que efetivado o 
pagamento do prémio nos termos contratados. 

ali. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, accitaçáo do risco; inclusão, alteração ou exckssâo de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO podendo ser cancelada por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, hês quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza pacl ou totalmente contrlbutárla. 

6.3 Ocorrerá a cassação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data de perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipularia. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE 

- fornecer à TOMO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOKIO MARINE Informada a reslto dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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Servidor 
CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n° 005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, Informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prémios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOMO MARINE nos documentos comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender ás obrigações 
legais, dentro elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributárlos, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8. 1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

li -  Prover a garantia dos iiscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III -Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V -Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aicáveI e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII -Fornecer informações requisItadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prémios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidas, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a sltuaçao de adiniplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

92. Er, atenção à mesma narina, o ESTIPULANTE deveià atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princrpios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fá objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no minimo: 

4Z 90  &o/c'i 
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Processo SIJSEP n°005-0051 VOO 

a)o provimento proativo e efetivo de informaçAo clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possjbiüdade de má inte,pretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientRç5Ps adequados ao SEGURADO elou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação Periódica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula afim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

94 A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta nem?. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOM MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOM MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOM MARINE sancionada pelo descump,imento do previsto na norma Indicada ou nesta cláusula 00r ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuizos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO cern expressa renúncia a qualquer outro, por mais privile91ado que seja 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKlO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo. 21 de Fevereiro de 2025 

~R~ 
DirotodadePenem 

Ludwa Swflago Coelho 
OSnela de Produtos de Pessoa 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 

Nome do Administrador Documenta do Administrador 

TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 700,654.336-37 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 

DAV TRANSPORTES LTDA 700,654.336-37 



PágbU N. :1 - 
Data 

soMdor 

DECLARAÇAO 

DAV TRANSPORTES LTDA, empresa 
estabelecida em Elói Mendes-MG, na rua Rita Franco Armando, 75, 
inscrita no CNPJ sob o n° 48.981.824/000146, atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, declara que se compromete a 
trafegar com o veículo dentro das normas e legislações pertinentes, 
eximindo o Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo 
de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 17 de Fevereiro de 2025. 

qo - 
TIAOO EIYUARDO CASTRO DA SILVA 
Sócio Administrador 
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PAULO DONIZETI FIRMO 

it »t 
RUA JERONIMO P CORDEIRO, 51 - BAIRRO ROSARIO - ELSI 
MENDES-MG 

- 998084803 
QNH. - 1 a 

41 
inha n°: 

DTTOEÓ3 

05/12/6! 

607.675.296-34 
PF 

DAV TRANSPORTES LTDA 
19onie da empresa 

7E TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA 
Represcntante.Lgffl 

Declaro cumprir todos os requisito necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo i,a(a que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, tarnbrn, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

, 
Assinitura 

DA SILVA PAULO' sa 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 



Dr. Domingos Demétrio Maiolini 
CRM-MG 14.502 

Cirurgia Geral e Clínica Médica 
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Rua Vicente Mai • , 62 ei.: 9 97519O8 
CEP 37.110-000 - ELÓI MENDES - MINAS GERAIS 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que cm consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constarem seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 00998084808 

Nome do condutor PAULO DONIZETI FIRMINO 

Naturalldade/UP ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 05/12/1961 

Número da identidade MG4131563-SSP/MG 

Filiação (Pai) HERCULANO FIRMINO DOS REIS 

(Mãe) TERESINHA DOS SANTOS REIS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 607.675.296-34 

Habilitado em 15/02/1989 

Categoria concedida AD 

Validade CNH 14/10/2029 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Dato aprovação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 14 de Fevereiro de 2025 - 16 horas e 43 minutos 

IhLa 

Histórico habilitação 
D 07/07/2009 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

9075 E.525 77F220B.A5364 

Md. Papa Jdo Paulo II, n9  4001, 5Q  andar - Ediffclo Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte- MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA- 181 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS Data 

POLÍCIA Sorvido,  
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL  

MiNASGERAIS 

Nome: PAULO DONIZETI FIRMINO 

Registro Geral: MO - 413563 

Nome do Pai: HERCULANO FIRMINO DOS REIS 

Nome da Mãe: TEREINHA DOaSANTOS REIS 

Data de Nascimento: 05/12/1961 

Naturalidade: ELOI MENDES / MC 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos tirmos do parágrafo único do ar!. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 13 Ii. 15 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/0212025 

Autoridade Policial: 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO IDE IDENTIFlCAÇAO1MG 

Número de Controle: 29409646 

Àtençâol Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o site: https://wwws.pc.ntg.gov.br/atestado  
- Cliue no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do Re] e [Número de Controle] e inforne os caracteres no 

campo solicitado 
- Cligue no botão [Conferir] 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 



N 206479642025 
Ministéno d Justiço e Segurança Publica 

Policia Federal 

oPol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de PAULO DONIZETI FIRMINO, país de nacionalidade 
Brasil, filho(a) de HERCULANO FIRMINO DOS REIS e TERESINHA DOS SANTOS REIS, nascido(a) aos 05112/1961, 
natural de EIÓi Mendes-MG, CI 41315663 SSP MG, CPF 607.675.296-34 

sta certidão foi expedida em 07/02/2025 às 14:15 (horário de BrasitialDF GMT-3) com base nos dados infomiados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço 'https://servicospf.gov.br/epol-sinlc-publicolvalidar-cact,  e digitando o número da certidão 
205479642025. 

Este documenjj ê valido por 90 dias. 
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Servidor Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros do distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: PAULO DONIZETI FIRMINO 
CPF: 607.675.296-34 
RO: 4131563 
Nome pai: HERCULANO FIRMINO DOS REIS 
Nome mãe: TERESINHA DOS SANTOS REIS 

Observações: 
a) Certdão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante,  da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conformo Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral do Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso Ido § 1- do art. 8- da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 14 de Fevereiro de 2025 às 16:48 

ELÕl MENDES. 14 de Fevereiro de 2025 às 16:48 

Código de Autenticação- 2502-1416-4826-0957-0373 

P~ 1d~ esta cerildo, acesso os(tb do TJMG (wvN/.tJrng.1Js)em Cerdão JudaYAUTENTICIrWW DACERTIDO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o códIgo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraudo. 

1 de 1 
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Data - 

Servidor 

Certidão: 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

13622508 

6ADE BESC 0752 OEFE 82E0 087D F900 3E5A 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622508/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

PAULO DONIZETI FIRMINO 

Ou 

CPF n. 607.615.296-34 

Certidão emitida em 07/02/2025, às 13:35:48 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de lO Grau no 

Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no sita do TRF6, endereço https:/Isistemas.t46.jus.brlcertidao, por meio do código de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular Ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4°  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário: 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n 
660/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle) até 07/02/2025, às 07:27:36: 
f) Esta certi abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10  Grau; 

g) Conforme Portaria ConJuôta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 69  Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases do dados: 
- sistemg processual eproc da Justiça Federal de 1° e2°  graus da 6-  Região; 
- sistema processual do TRF da V Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1-
e 20 graus da 6-  Região que ainda estejam em julgamento em árgão colegiado do TRF da 1-  Região, nos 
Lermos do art. 41  da Portaria CJF 345/2022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço httpsllcertidao.t,f6. 
jus.br,  

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da ? Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

07102/2025 
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informações sobro 
ursos Especializados 

Curso Especializado do 

Transporto Escolar (CETE) 

Válido até 03/09/2029 

t 
Curso Especializado do 

Transporte Coletivo de 
Passageiros (CETCP) 

Válido até 09/09/2029, 

4 

111 0 



Nome: DAV TRANSPORTES LTDA. CPF/ CNPJ: 4898182410001- lo 
Endereço: ND INC: ND TEL: ND 
BaIrro: NO Estado MINAS GElS CIdade: ELQI MENDES jcep: 37110- 000 

Placa: HGJ- 5042 N Nota Fiscal: HW-6C42 Chassi: 9BWMF07X8009272 
EspécIe! Tipo: PASSAGEIRO! MICROONIBUS Marcaoilodelo: VWI KOMBI ESCOLAR 
Combustível: ALCOOLJ GASOL NA lAno da Fabricação: 2009 JAn. do Modelo: 2010 
CapacIdade: 15 PotêncIa: 80 Categoria: ICor: BRANCA 

Página N.' 

Data 

Servidor 

DATA DA INSPEÇÃO 07103/2025 VAUDO POR 6 MESES 07/09/2025. 

CQW LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054388010001-03 

EMAIL: ORV.VEICULAR@GMML.COM  TEL: 35 98711.6379. 

OBJETIVA REAL VISTOA 

RelatórIo n'2452 ART)TRT: 

O presente documento é relativa a Inspoço Monica de segurança em velculo, sendo considerado apto para trafegar pelas vias 
pübllcas.TRANSPORTE ESCOLAR. 

etário 

Dados do Veículo InspcIonado 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUE NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE 02 PASSAGEIROS, TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 

CRT 1400852644 
Esta dcIaraço natrata as corsdIçes do v:cuIo rso ato da rsspeço. se,,do que 'lo nos re,00,,s,b,rl1amo. por e,,tLxa Is albas ou n' dlflÉaçõel Ocorridas 5ó5 a mesma. 

Este relat&o aplica-se somaste ao ve rculo inspaionado. 



GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO 2 GRUPO 6 
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA GRUPO 7 
ESTEPE _FUNCIONAMENTO DA4JSpESÃO 
TACÓGRAFO 
CINTO DE SEGURANÇA OÉARVORE DE TRÃNSflÇÃO P ELEMENTOLMTIQOS 
LACRES DABOMBA INErogA 114 DE ENEJS 
RODAS FORA DO LIMttEW ÍIES IVELEMENI25TRUTRAJ$ ÁtJY 
FAROL TRASEIRO

ÂJ1 FELEMã 

IÉíÊtfrÕStE ARTIÍÇÃO 4i 
VIDROS J'!TW El DE REGUIEK1 ar 

f&1IMITADOESÇ Zt7 
GRUPfr3 ELEMENSPE FIXgLÇÃ& 

LANTERNAS ELEMENTOS'CÔMPLEP1ENTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERTNLZ içrrp $(.RENSRPCNE&6TIC4 fl  
RETRORREFLETORES " a 

GRUPO 8 
GRUPO 4 - DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FAROS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

PágIna N.°9 t 

Data 

Servidor 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES - MG 1 Site: www,eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.hr  

Página O:  93 

Data:42JO/4 

Servi • ar: 

rornecedor  DAV TRANSPORTES LTDA 

SA5ET 
i1u 

CPNJ: 48.981.824/0001-16 

D*1 tNOSONIÇR :3 P€ZEN1NQ 

II Ct T6jPof29 AD 

)ala de Assinatura: 07/03/2025 

nício vi_ência: 01/02/2025 

Valor: 11$ 60.992,40 

Final vigência: 30/04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 26/2025 

O MUNICIPLO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADOItINI, brasileiro, solteiro, CPF no 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes - MG e a empresa DAV 
TRANSPORTES LTDA, no CNPJ sob o no48.981.824/000I16, estabelecida na cidade de Elói Mendes - MG, 
na RUA RITA FRANCO ARMANDO, bairro JARDIM DAS PALMEIRAS, CEP 31110-000, neste ato de 
designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).TIAGO EDUARDO CASTRO DA 
SILVA, portador da identidade n° , CPF n° 700.XXX.XXX37, resolvem c&ebrar o presente Contrato, de 
acordo com o Processo Licitatório n°. 14/ 2025, decorrente do DISPENSA n° 03/2(125, observadas as 
disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e 
Decreto Municipal no 3.310, de 24 dejaneiro de 2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

n. n 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE ALUNOS É RESPONSABILIDADE DO PODER 
PÚBLICO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À EDUCAÇÃO GRATUITA. 
A MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO, ANTE A 
EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARA AOUISIÇÂO E 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS MOTORISTAS E GERENCIAMENTO DA OPERAÇÃO, SENDO 
POSSIBILITADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
PRECEDIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO, CABENDO AO EDITAL REGULAMENTAR AS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. ASSIM, A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ACIMA ELENCADOS ATENDERÁ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ELÓI MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 
ZONA RURAL ÀS SUAS RESPECTIVAS ESCOLAS, EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO 
ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS.., nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é 
parte integrante deste conforme relação detalhada abaixo: 

1.2 —Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

Seq Item Descrição/Fspecificaçâo UN Quantidade Unitário Total 

37 324 LINUA4I -TRANSPORTE- KM 5.300 4,20 22.260,00 
CARROSSE/NORMA(FARGINO/JÚLTNLUISNMARLY 

40 328 LINHA 45-TRANSPORTE - KM 9.222 4.20 38.732,40 
JPULIAJBRASILINO7TARGINO/LUISA/CIRANDINHA/NOR 
MÁ DE BRITO 

-111,0 
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Página n: 1 

Data 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 20 347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel florácioAlves Pereira, 335, Centro - CE?: 37.110-000 
ELO! MENDES - MOI Site: www.eloimcndes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeIetronicoeloimcndes.mg.gov.br  

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2— AAutorização de Contratação Direta; 

1.2.3—A proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

e 

e 

  

0% 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2. 1.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3—O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 —Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 60.992,40 sessenta mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta 
centavos 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15° (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos Fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento do que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 
Prefeitura, CNPJ n° 20.347.22510001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal pata pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal conformo tabela: 

e 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303. de 02 de janeiro de 
2024. 

Página 

Data: 

Servido 



Página n: 

Data: tal 0, as 
11 1 

Servidor. 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

IMÃ SVNbflb&ÓMtt O!t1iJRTjZÃTÃWtE 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R; Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELOI MENDES - MO 1 Sito: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br  

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14133, de 2021). 

10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade como calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1.1 - Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe"ência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4—Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 -. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6—Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contraio; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 
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12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, n 
1 
 o total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcspohsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagaj (art 116, parágrafo único da 

Lei n.° 14.133, de 2021) 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad. 124, II, d, da Lei n0  14.133, 

de 2021. 

13.11 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar o treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto o nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 —Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseip anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1—Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contraio; 

e 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da contratação sem motivo justificado; 

e 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", e" e d" do 

subitem acima deste Contraio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h' do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (ari. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobra o valor da parcela inadimplida, 

até o limite deis (quinze) dias (art. 156, §30  da Lei 14.133, de 2021). 

h. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do ubitem 15. 1, Erro! Fonte de 

referência não encontrada, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecuço total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 15.1 de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integra] do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n°14.133, de 2021) 
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15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei n° 14133, de 2021) 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguro o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ari. 158 da Lei 

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar elde declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada coro abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 'a1pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorieiade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis do reabilitação na forma do uni. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua como mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em pie deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma íixado 
para o contraio; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrr de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído cm mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2—O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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Data 

Servido 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

E?.: Coronel HorácioAlves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES - MOI Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail; prcgaoelctronico@e1oimendes.mg.gov.br  

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

164 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilifirio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei 11.014.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
lenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133. de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 30, § 30, 

do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n° 

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e mamas e princípios gerais dos contrato. 

18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados cm ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na tnternet. 
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oata:40/O 

Se ar: 

Nome: 
CPF: 
WK?000  4,5 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 —Licitações 
R: Coronel I-IorácioA1ves Pereira, 335, Centro - CEP: 37110-000 

ELOI MENDES —MC) 1 Site: www.eloiniendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoe]etronicoeloimendes.mg.gov.br  

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §20, da Lei no. 12527, de 2011, c/c art. 
7°, §30, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3303, de 2024. 

:r rfl 
20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MG, 07 de março de 2025 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

ez?TÍS LTDA c% 51Z/c— 
ES  

Contratado 

Testemunhas: 

Nome:~ 0?44kt 0JcLo. 
CPF: 443-jtv4 

t 
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Vistos etc., 

Despacho 2-
I.699I2O25 

24/04/2025 

(Respondido) 

Quem já visualizou 

Despacho 1- 

1.699/2025 

24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

Memorando 1.6g9(2025 

Responder apenas via 1 Doe 

SME] Mamei L. 

cc 
(SMA- secretaria MunIoI5aIde Adn4Inlstraçã 

SMA-LiC - Licitações 

Para 

SMA-LIC- Licita.. 

SME-TEJ 

5stores envolvldôb 

UC 

23/04I2025O1O., 

Aditivo dos KombõW8 
Prezados, Bom Dial 

Venho  através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (k 

ais uni mês, tempo necessário para a realização do Processo Ljcitatório. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Waleska S. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

mis), por UJEá 
or 
<t4 

-l1J 09 

r o 

oE 

O 

o 

ESPACHQ 

SMA-UC 

SMA - Secretaria...) 

NC MfonA 

cc 

Quem JS visualizou? í 2 í)urToi 



o 
< 1k 

O 
24104(2025 1537:28 

Despacha 3- 
1.é99/2025 

25/0412025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. SMA-LlC 

  

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc e 

o 

tu 
o 
<O 

o 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo secretárioP?a 1\1.- 98 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. DatalQlllh2j 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais admi ° j 

aditivos antes do novo processo licitatôrio, 

Wilson A. SMA-LIO 1 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

SMA-LIC [ 

 

Carina de Jesus Roha - SMA-R>j 

 

auxiliem 

 

[Waloska Aparecida da Silva - na formalização dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já VSUaLZOU? 2 eu r"aki ,esoa 1 

e 
Wilson céár deAraúJO SMA-LIC) ssinou dIltidinte MtoraBdo2-1899í2O25 como 

certificado WILSON CÉSAR DE ARAI4O ceF119.XXX.XXX-97 COflfOrfl&* no  2240200i. 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (lpj) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

CLlnIy á vivaIL2ou? 2 õj rnçs 

25/0412025 141$27 Waleska Aparecida da Silva SMA-Llc arquivou. 

   

Despacho 4- 

1.69912025 

25/0412025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

aconipartándo 
cc 

ESPACHO 

Vistos etc., 

5  Marcos Antôno dos Santos - SKIE-TE MrncweI Xirnenstourenço - SME 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

SMA) 

o o 



Página 

Data 

$0 

Ojem é vkuatizou? ca rnar pesso 

øern já vtsuatlzou? 2 u rle'1 pM,saae 

30/04/2025 19:2659 Wilson César de Araújo 18MP arquivou. 

É  
o 
O 

II 

.uJ 

o. 

tu 

Ii 
ii 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Wilsen César de Araújo SMA) 8ssinodItaimenie Memorando 43 6991205 com o 

cert1jcado WILSON CÉSAR DE ARAUJO 119 xxjj(XX41conforrne MP n° 2.200101 
ir 

Boa tarde! 

Os fornecedores (konb b) foram cientificados; para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 

darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente: 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

pessn 

Bom Dia! 

25/04/202514:3430 

Despacho 5- 

1.6%912025 

28/04/202516:44 

(Respondido) 

Marcos 8. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

OSpacho 6- 

1.699/2025 

05/05/2025 16:53  

(Respondido) 

Waleska S sMA-tic 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

aLiei ri 

Despacho 7 

1.699/2025 



SMA-RH arquivou. 

SMA 

  

arquivou. 

    

(SMA parou de acompanhar. 

 

'1 o, 

0 0 

Q9 

0 

ti 
ii 

E 

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Mamei L. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CO 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 
secretaria. 

Atenciosamente 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

[sME 

Quem ã vl8LlalIzou 2 ni 

15/05/2025 09:4408 Ana Cláudia da Palia 

Despacho 8- 

1.699/2025 

22/05/2025 08:24 

e (Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos Waleska Aparecida da Silva 
acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 
Cc 

Quem já vsuah2ou? 2 ou riS peoa' 

22/05/2025 08:2416 W&efla Aparecida da Silva 

22/05(2025 08:24:16 Waleska Aparecida da Silva 

e 22/05/2025 09:18:36 Casina de Jesus Rocha 

23/05/2025 12:3147 Wilson CêserdeAraõjo 

23/05/2025 1231:47 Wilson César de Araújo 

26/05/2025 11:57.37 Maxwel Xrmenes Lourenço SME arq O VOU. 

Prefeitura Municipal de Elói Mondes - Rua Coronel HorácloAlves Pereira, n 335 Centro, Elól Mendes - MO CEP: 37110-000 1Doo 
www.1 dor..cççnbr 

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da SUva -AGENTE ADMNISTRATIVO 

SMA-RH arquivou. 

[SMA-LIC) 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda conclulda, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 

SMA-LIC arquivou.  

SMA-LIC parou de acompanhar. 

1! o 



DrspgNs? n'3/ 2025, Procs Ia iik26t2o 
CPNJ: 48.981.824/0001-16 Fornecedor: DAV TRANSPORTES LTDA 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
Ft: Coronel Horécio Alves Pereira 335 Centro - CEF1. 37.110-000 

ELÓL MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes,mg.gov.br  

PÁGINA N°: 

DATA: «1/á 

SERVIDO 1 

WRE 
TSR 

NSPORTËUStTIJNOS D. 
T JD0 CO 

!ORAL DQENSjNO EU 
sspAIp gcri 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Perfodo/Oua,itidade  

Data de Assinatura do Aditivo: 24/04/2025 

ADITIVO AO CONTRATO n°1 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZEYFI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 001,XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de E1ói Mendes —MD e, CEP 37 110-000, e a firma DAV TRANSPORTES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 48.981.824/0001-16, estabelecida na cidade de E1ói Mendes - MG na RUA 
RITA FRANCO ARMANDO, bairro JARDIM DAS PALMEIRAS, CEP 31110-000, neste ato 
de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). TIAGO EDUARDO 
CASTRO DA SILVA inscrito no CPF sob o n° 700.xxx.xxx-37 resolvem celebrar o presente 
Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei nD  14.133/93, alterada pela 
Lei no . 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95. Decreto Municipal C. 2.677/2020, e Lei 
Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBJ E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade como disposto no art. 140 da Lei Federal no 14.133, de 1° de abril de 2021,0 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26- Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MC 1 Site: www.e!oinrnndes.rng.wv.br 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Fi 
Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

jiÃÇnnwignaÚsfflas noaÕËh tFq 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o Coro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 24/04/2025 

-1tt4 c9r0é ccsiiø oé 
D'AV TRANSPORTES LTDA 

Contratada 
NATAL DONIZETrI CADORINL 

Prefeito Municipal 
Contratante  

?t4 vaa 
Nome: 

Qa,un Cui 

45 

TESTEMUNHAS: 

J) olp,. ..... .. . vrdt€r 

37 LINHA 41 KM 206,00 1.325,00 4,20 5.565,00 

40 LINHA 45 KM 3.782,00 2.305,50 4,20 9.683,10 

Nome: 
CPF: 

Pt.Ob.)CXY- 0R- 



Pagino N.9 
Data 

Servido Ofício jO  15/2025 

Elól Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo no 14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessárias para a rcli'" 
de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n°14/2025, conforme a 
anexa, 

AjustiíïcaLiva para a presente solicitação está fundamentada na importncia d: 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção deste 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso h educação gai-antiI 

Ø crianças cadolescentes. O transporte escolar é essencial para as3egurar que os 
residentes cm áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmcnk 
unidades dc ensino, cm conformidade com a legislação educacional e o princípi 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar qual' 
prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimento 
necessários. 

Atenciosamente, 

e
o  

Á1 
Iw 

Ma well Ximenes Lourenço 
S. i rio(i) Municipal de Educação 
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CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
ft Coronel F-forácio Alves Pereira, 335, Centro - CD': 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG J Site: www.cloimendes.mR.Rov.br 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA iAm! 

E 'IDOl 

Fornecedor: DAVTRANSPORTLS LIDA 

tIPO ôNI13S, SPRINTE 1<0rIBJ vANjREsTA); DEÃCORDO CÕN 

Data de assinatura dó Contrato: 07/03/2025 

CPNJ: 48.981.824/0001-1 E, 

XEP4WNO9 DAzoflÀL4flLpO ENSINO FLU1EYMENTAL E MEDIO DE VEÇC 

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

Tipo de Alieraçào: Per(odo/Quantldade 

ADITIVO AO CONTRATO n°  

O MIJNICHqo DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simpcn:nie 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONI/F 1 II 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n°  001.776.438-62. CPF ii 
00 1.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de EI61 Mendes -MG, CEP: 37.1 10-000.  
e a firma DAV TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ sob no 48.981.824/00) 1  16, -
estabelecida na cidade de EI6i Mendes - MG na RUA RITA FRANCO ARMANDO, hnirrti 
JARDIM DAS PALMEIRAS, CEP 31110-000, neste ato de designada SimplesiliLIlie 
CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). TIAGO EDUARDO CASTRO DA SILVA inserilr 
no CPF sob o n° 700.654.336-37 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Qua,Uidak, 
observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/O8, 1 ii 

n°. 9069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020. e Lei Federp' n°. 0.520/02. Ikcrtn 
0.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do controEn de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIH[IS, 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE IL\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-Si 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 0 iA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS F 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É II\4PRESCINDÍVEI, 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR  li 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DWÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDADE 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÂCJEDUCACIONAL 1 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

ow ti rio 

37 LINHA 41 KM 0,0000 4 104,0000 4,2000 

// 3o  çaoloyCIO 
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ELÓI MENDES - MC 1 Site: www.eloimendesjiig.gov.br  

40 UNHA 45  KM 924,5000  3390,0000  4,2000  -1238,00 

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contraiu. 

Dá-se nova vigência ao contrato, estendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

a 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 30/05/2025 

NATAL DONIZETrI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

01 -0a0;.ve-oI 

TESTEMUNHAS: 

1%
17 4/oazc4 
AV TRASPORTES LTDA 

Contratada 

Nome: 
c 
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